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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE :
ORGANIZACAO DAS COOPERATIVAS DO 
ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP250253 PATRICIA ALVES CABRAL e outro(a)

APELADO(A) : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP

No. ORIG. : 00246596220154036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E EMPRESARIAL. MANDADO DE SEGURANÇA 
IMPETRADO CONTRA ATO DO PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL. 
LITISCONSÓRCIO. DECADÊNCIA. SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA DE 
GRANDE PORTE. DELIBERAÇÃO JUCESP Nº 02/2015. EXIGÊNCIA DE 
PUBLICAÇÃO DO BALANÇO ANUAL E DAS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS EM JORNAL DE GRANDE PORTE E NO DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO. ILEGALIDADE.
I - A Associação Brasileira de Imprensas Oficiais - ABIO possui interesse meramente 
econômico e não terá a sua esfera jurídica atingida pelo decidido no presente mandado de 
segurança, que se limita a discutir a respeito de ato concreto praticado pela autoridade 
impetrada, de modo que não há que se falar em nulidade da sentença por ausência de 
formação de litisconsórcio passivo necessário.
II - Alegação de decadência rejeitada. Não se trata de discussão a respeito da 
compatibilidade abstrata do ato normativo mencionado, mas da legalidade de ato concreto 
praticado contra o impetrante, embora com fundamento naquela norma geral, de modo que 
o termo inicial deve ser contado a partir da exigência formulada pela JUCESP como 
condição para o arquivamento.
III - Tanto o artigo 472 do Código de Processo Civil de 1973 quanto o artigo 506 do Código 
de Processo Civil de 2015 são expressos no sentido de que a sentença faz coisa julgada às 
partes entre as quais é dada. Assim, a existência de sentença proferida em demanda proposta 
pela Associação Brasileira de Imprensas Oficiais - ABIO contra a União Federal não afasta 
a possibilidade do seu questionamento por parte de terceiros.
IV - É ilegal a exigência contida na Deliberação JUCESP 02/2015 feita em relação às 
sociedades de grande porte não constituídas sob a forma de sociedade anônima, no sentido 
da obrigatoriedade da publicação de Balanço Anual e das Demonstrações Financeiras do 
último exercício em jornal de grande circulação e no Diário Oficial do Estado, uma vez que 
o artigo 3º da Lei 11.638/2007 limitou-se a estender àquelas sociedades apenas as 
obrigações de escrituração e de elaboração, tendo o órgão administrativo exorbitado do seu 
poder regulamentar.
V - Apelação provida. Segurança concedida.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, PROSSEGUINDO NO 
JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 942, CAPUT, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL, A SEGUNDA TURMA, POR MAIORIA, DECIDIU DAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO SENHOR 
DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR, ACOMPANHADO PELOS VOTOS DO 
SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, DO SENHOR 
DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY E DO SENHOR 
DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS; VENCIDO O SENHOR 
DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, QUE LHE NEGAVA 
PROVIMENTO.

São Paulo, 08 de maio de 2018.
COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal Relator

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que 
instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, por: 

Signatário (a): LUIS PAULO COTRIM GUIMARAES:10056 

Nº de Série do Certificado: 35E71261813E6CB4 

Data e Hora: 09/05/2018 16:15:57 
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE :
ORGANIZACAO DAS COOPERATIVAS DO ESTADO DE SAO 
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APELADO(A) : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP
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DECLARAÇÃO DE VOTO

Divergindo no julgamento efetuado e ficando vencido procedo à declaração de voto.

O entendimento que adoto na questão é de que além do que se pode concluir em linha de 
interpretação teleológica avulta em desfavor da tese sustentada pela empresa de grande 
porte a adequação conceitual entre os elementos envolvidos na questão. Na hora da 
elaboração das demonstrações financeiras tanta exigência de "clareza" (art. 176, "caput", da 
Lei 6.404/76), de não utilização de "designações genéricas" (§2º), de "notas 

explicativas" (§4º) etc e da escrituração minuciosa observância de métodos e critérios 
contábeis (art. 177) e de normas em consonância com padrões internacionais de 
contabilidade (§§3º e 5º) etc mas quando se trata de conhecimento ao público não importa o 
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raio de divulgação, esta a "lei" qual interpretada pela parte interessada. Não pode ser. Não 
faz sentido uma equiparação manca, que não acompanha deixando à distância relevantes 
interesses protegidos pela divulgação das demonstrações financeiras. Por outro lado, caráter 
de tergiversação é o que se vislumbra em argumentos baseados em distinções entre 
elaboração e escrituração, de um lado, e publicação, de outro, ninguém deste lado estando a 
dizer fossem coisas no mundo físico idênticas mas que o fundamental na questão é 
considerar o que sejam disposições sobre escrituração e elaboração de demonstrações 
financeiras e desse conceito participa a publicação e sua forma determinadas na lei.

A Lei nº 11.638/07 é clara ao dispor sobre a aplicação às empresas de grande porte do 
regime de escrituração e elaboração de demonstrações financeiras previsto para as 
sociedades anônimas, nele inserindo-se a publicação ordenada, incluída entre as disposições 
gerais da seção tratando das demonstrações financeiras, e na linha de interpretação exposta 
motivos não há para considerar-se excluída do alcance da equiparação legal a determinação 
da forma de divulgação, pelo teor abrangente do conjunto de publicações nela ordenadas 
apropriadamente inserida nas disposições gerais da Lei nº 6.404/76.

Observa-se que o legislador optou tratar das demonstrações financeiras em seção homônima 
com duas divisões, a primeira estabelecendo disposições gerais e ordenando a publicação e 
a segunda dispondo sobre a escrituração, e subsequentes estatuindo sobre elaboração de 
cada espécie de demonstrações financeiras e o ora interpretado dispositivo legal 
compatibiliza-se com a forma de divisão de assuntos escolhida na Lei nº 6.404/76.

Na ótica das empresas de grande porte, a lei imaginária apta a impor a exigência poderia ser 
esta: "Aplicam-se às sociedades de grande porte, ainda que não constituídas sob a forma de 

sociedades por ações, as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sobre 

escrituração, elaboração e publicação de demonstrações financeiras e a obrigatoriedade 

de auditoria independente por auditor registrado na Comissão de Valores Mobiliários", 
com redação tratando como objetos de disposições diversas a escrituração, a elaboração e a 
publicação das demonstrações financeiras, mas a publicação ordenada é disposição referente 
à escrituração e elaboração das demonstrações financeiras, convindo anotar que não só do 
arbítrio do legislador retira essa condição mas das noções juridicamente e não 
empiricamente entendidas.

Uma coisa é a materialidade das demonstrações financeiras nas páginas dos jornais depois 
das pertinentes providências operacionais, fisicamente diversa das ações de especialistas 
com escrupulosas minúcias produzindo as demonstrações financeiras, outra as 
demonstrações financeiras elevadas do insignificante plano físico e juridicamente 
concebidas, e a consequente visão no momento, aliás crucial, do conhecimento ao público, 
de mesmo dever que se prolonga, e não outro de natureza diversa que com solução de 
continuidade tomasse lugar.

Em suma, a convicção que formo é de que a questionada exigência não decorre de nenhuma 
"ampliação" da lei, a tese favorável aos interesses das empresas de grande porte é que 
indevidamente restringe o comando legal.

Quanto ao processo de nº 0030305-97.2008.403.6100, cabe anotar a possibilidade de a 
JUCESP, por decisão sua com significado de voluntário cumprimento da lei, deliberar 
acerca de tal exigência legal, pelo que não se põem questões reportando-se aos atos do 
referido feito, mas somente a de interpretação da lei que ora se faz.

Também assevero que decidiu este julgador amparado no princípio da livre convicção, que 
não sofre limitações fora dos casos expressos da lei, a propósito cabendo anotar que a 
questão ainda se encontra em incipiente estado de discussão nos tribunais e o quadro que se 
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delineia na jurisprudência é somente de provisória e não definitiva vantagem da tese 
sustentada pela parte autora.

Estas as razões de meu voto negando provimento ao recurso.

É o voto declarado.

Peixoto Junior 
Desembargador Federal

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que 
instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, por: 

Signatário (a): OTAVIO PEIXOTO JUNIOR:10032 

Nº de Série do Certificado: 11A21704263EBAED 

Data e Hora: 08/05/2018 11:37:25 
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE :
ORGANIZACAO DAS COOPERATIVAS DO ESTADO DE SAO 
PAULO

ADVOGADO : SP250253 PATRICIA ALVES CABRAL e outro(a)

APELADO(A) : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP

No. ORIG. : 00246596220154036100 12 Vr SAO PAULO/SP

RELATÓRIO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de 
recurso de apelação interposto por Organização das Cooperativas do Estado de São 
Paulo em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado no autos de 
mandado de segurança impetrado contra ato do Presidente da Junta Comercial do Estado de 
São Paulo consistente na exigência de publicação de demonstrações financeiras em jornal de 
grande porte e no Diário Oficial do Estado.

Em suas razões, a parte autora sustenta violação a direito líquido e certo e pugna pela 
reforma da sentença pelos seguintes motivos: a) que a Lei 11.638/00 estendeu às empresas 
de grande porte apenas exigências referentes à escrituração e à elaboração das 
demonstrações financeiras; b) que o anteprojeto daquela Lei também tratava da publicação, 
exigência que foi suprimida durante o processo legislativo, tanto que o tema passou a ser 
objeto do Projeto de Lei 243/2008 do Senado Federal; c) que a sentença proferida nos autos 
de nº 2008.61.00.030305-7, em ação proposta pela ABIO contra a União Federal, possui 
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natureza precária, uma vez que a ré apelou, sendo suscetível de produzir efeitos apenas entre 
as partes; d) que a exigência de publicação em relação às sociedades limitadas não se 
amolda ao seu feitio societário, pois é feita em relação às sociedades anônimas para permitir 
a tutela dos acionistas minoritários, cabendo às limitadas apenas elaborar e escriturar, sendo 
a publicação onerosa (fls. 146/167).

A apelada ofertou contrarrazões no sentido da legalidade da exigência, pois decorre das 
modificações da Lei 11.638/2007 e de determinação contida na sentença proferida pela 25ª 
Vara Cível Federal em São Paulo, que declarou a nulidade do item 7 do Ofício Circular 
99/2008 do Departamento do Registro Empresarial e Integração, que orientava as Juntas 
Comerciais no sentido da faculdade das empresas de grande porte publicarem suas 
demonstrações financeiras nos jornais oficiais ou em outros meios de divulgação (fls. 
191/207).

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

VOTO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): De início, 
observo que não há que se falar em nulidade do processo pela ausência de formação de 
litisconsórcio passivo necessário, uma vez que a Associação Brasileira de Imprensas 
Oficiais - ABIO possui interesse meramente econômico e não é atingida pelo decidido no 
presente feito, que se limita a discutir a respeito de ato concreto praticado contra a parte 
impetrante.

Também não há que se falar em decadência. Com efeito, não se trata de discussão a respeito 
da compatibilidade abstrata do ato normativo mencionado, mas de ato concreto a praticado 
contra o impetrante, embora com fundamento naquela norma geral, de modo que o termo 
inicial deve ser contado a partir da exigência formulada pela JUCESP como condição para o 
arquivamento.

No tocante ao mérito, destaco, por oportuno, o inteiro teor do ato normativo que ocasionou 
o conflito de interesses tratado na presente demanda, verbis:

DELIBERAÇÃO JUCESP N. 02, DE 25 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe acerca da publicação das demonstrações financeiras de sociedades empresárias e 

cooperativas de grande porte no Diário Oficial do Estado e em jornal de grande circulação 

e do arquivamento das publicações dessas demonstrações e da ata que as aprova.
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O PLENÁRIO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, com 
fundamento nas disposições contidas na Lei Complementar Estadual n. 1.187, de 28 de 
setembro de 2012, na Lei federal n. 8.934, de 18 de novembro de 1.994, e no Decreto 
Federal n. 1.800, de 30 de janeiro de 1.996, e
Considerando que as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sobre 
escrituração, elaboração de demonstrações financeiras e a obrigatoriedade de auditoria 
independente por auditor registrado na Comissão de Valores Mobiliários aplicam-se 
também às demais sociedades, desde que de grande porte, nos termos da Lei nº 
11.638/2007;
Considerando que se entende de grande porte a sociedade ou conjunto de sociedades sob 
controle comum que tiver, no exercício social anterior, ativo total superior a R$ 
240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de Reais) ou receita bruta anual superior a 
R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de Reais);
Considerando a sentença judicial proferida nos autos do processo nº 2008.61.00.030305-7, 
que determinou o cumprimento da Lei nº 6.404/1976, com as alterações introduzidas pela 
Lei nº 11.638/2007, no tocante à obrigatoriedade de publicação, no Diário Oficial do 
Estado e em jornal de grande circulação na sede da empresa, do Balanço Anual e 
Demonstrações Financeiras das sociedades empresárias e cooperativas de grande porte;
Considerando, por fim, a conveniência de se estabelecer orientação aos usuários e 
parâmetro de uniformização dos critérios de julgamento dos atos sujeitos a arquivamento,
DELIBERA:
Art. 1º. As sociedades empresárias e cooperativas consideradas de grande porte, nos 
termos da Lei nº 11.638/2007, deverão publicar o Balanço Anual e as Demonstrações 
Financeiras do último exercício, em jornal de grande circulação no local da sede da 
sociedade e no Diário Oficial do Estado.
Art. 2º. Será dispensada a apresentação da publicação acima indicada nos casos em que a 
sociedade requerer o arquivamento da ata de aprovação do Balanço Anual e das 
Demonstrações Financeiras, acompanhada de "declaração" de que não se trata de 
sociedade de grande porte nos termos da Lei n 11.638/2007, firmada pelo Administrador, 
conjuntamente com contabilista, devidamente habilitado.
Art. 3º Esta Deliberação passa a integrar o Ementário dos Enunciados Jucesp, anexo à 
Deliberação Jucesp nº 13/2012, como Enunciado nº 41, a saber:
"41. ARQUIVAMENTO DA ATA DE REUNIÃO OU ASSEMBLEIA QUE APROVA AS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PREVIAMENTE PUBLICADAS DE SOCIEDADES 
EMPRESÁRIAS E COOPERATIVAS DE GRANDE PORTE".
"Por força do estabelecido no art. 3º, da Lei nº 11.638/2007, as sociedades empresárias e 
as cooperativas consideradas de grande porte deverão, anualmente, nos quatro primeiros 
meses seguintes ao término do exercício social, deliberar sobre as suas demonstrações 
financeiras. As demonstrações financeiras e o relatório da administração serão publicados 
antes da data marcada para a reunião ou assembleia. O arquivamento de ata de reunião ou 
assembleia de sócios da sociedade de grande porte que aprovar as suas demonstrações 
financeiras somente poderá ser deferido se comprovada a prévia publicação delas no 
Diário Oficial do Estado e em jornal de grande circulação na sede social, ficando a 
sociedade dispensada de fazer e de apresentar as publicações desde que, em declaração 
apartada, ou no texto da ata, o administrador afirme, sob as penas da lei, conjuntamente 
com contabilista, devidamente habilitado, que a sociedade ou cooperativa não é de grande 
porte.
As publicações das demonstrações financeiras deverão instruir o ato apresentado a registro 
e arquivamento na forma de anexo da ata ou como documentos apartados, em requerimento 
próprio, concomitante com a apresentação da ata".
Art.4º Nos termos do art. 3 §2º da Deliberação Jucesp n. 13/2012, fica aprovada a nova 
versão dos Enunciados Jucesp.
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Parágrafo único. Caberá à Secretaria Geral da Jucesp, nos termos do §3º do art. 3º da 
Deliberação Jucesp nº 13/2012, manter o controle consolidado da ementa ora incluída, 
com anotação dos respectivos atos de aprovação.
Art.5º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 25 de março de 2015.
Jânio Benith
Vice-Presidente, respondendo pela Presidência

Feito o destaque, observo que o primeiro ponto a ser analisado diz respeito à aduzida 

legalidade do ato por se tratar de cumprimento, por parte da Administração Pública, de 

sentença em que foi reconhecida a obrigatoriedade da exigência da publicação do balanço 

anual e das demonstrações financeiras no Diário Oficial do Estado e em jornal de grande 

circulação, uma vez que, naquele processo de nº. 2008.61.00.030305-7, houve a declaração 

da nulidade do item 7º, do Ofício Circular DNRC 099/2008, que tratava do assunto de 

forma diversa.

Sobre este aspecto pondero, todavia, que tanto o artigo 472 do Código de Processo Civil de 

1973 quanto o artigo 506 do Código de Processo Civil de 2015 são expressos no sentido de 

que a sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não prejudicando terceiros.

Assim, a existência de sentença proferida em demanda proposta pela Associação Brasileira 

de Imprensas Oficiais - ABIO contra a União Federal não afasta a possibilidade do seu 

questionamento por parte de terceiros.

No tocante às mudanças promovidas pela Lei nº 11.638/2007, destaco que o seu artigo 3º 

dispõe no sentido de que "[a]plicam-se às sociedades de grande porte, ainda que não 

constituída sob a forma de sociedades por ações, as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, sobre escrituração e elaboração de demonstrações financeiras e a 

obrigatoriedade de auditoria independente por auditor registrado na Comissão de Valores 

Mobiliários." (grifei)

Trata-se de reforma da legislação empresarial promovida pela União Federal, com 

fundamento no disposto no artigo 22, inciso I, da Constituição Federal, que implicou na 

extensão de regras relativas à escrituração de sociedades anônimas para as sociedades 

classificadas como sendo de grande porte pelo parágrafo único daquele artigo, cuja forma 

societária possui regramento diverso, pois a obrigatoriedade de publicação do balanço anual 

e das demonstrações financeiras, em relação às sociedades anônimas, justifica-se pela 

atuação, quando de capital aberto, no mercado de capitais, o que não ocorre em relação à 

Impetrante (sociedade empresária limitada), de modo que a extensão das normas não pode 

ser interpretada de forma ampliativa, sob pena de violação ao princípio da legalidade 

previsto no artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal de 1988, exorbitando o órgão do seu 

poder regulamentar.
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Anoto, enfim, que o presente entendimento tem se consolidado nesta Corte Regional 

Federal, conforme se verifica dos seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E EMPRESARIAL. DELIBERAÇÃO JUCESP Nº 02/2015. 
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA 
TUTELA RECURSAL. DEFERIMENTO. I - A pretensão de antecipação da tutela 
recursal referente ao afastamento da exigência contida na Deliberação JUCESP nº 
02/2015, no sentido da necessidade de prévia publicação em jornais de grande circulação e 
na imprensa oficial do balanço e das demonstrações financeiras, como requisito para o 
registro e o arquivamento de qualquer ato societário de sociedade limitada de grande 
porte, preenche os requisitos da urgência e da probabilidade do direito, sendo que este 
decorre da plausibilidade da alegação de ilegalidade do ato impugnado. Precedentes da 
Primeira Turma desta Corte Regional Federal. II - Agravo interno provido. Pedido de 
antecipação da tutela recursal deferido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº. 581.895, 

Registro nº. 00094022720164030000, Relator p/ Acórdão Desembargador Federal Cotrim 

Guimarães, DJ 24.10.2016)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PUBLICAÇÃO DE DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS. RECURSO PROVIDO. - A Deliberação JUCESP n.º 02/2015, exige a 
comprovação da prévia publicação do Balanço Anual e Demonstrações Financeiras do 
último exercício, no Diário Oficial e jornais de grande circulação, como condição para 
arquivamento dos documentos societários das sociedades limitadas de grande porte, ainda 
que não constituídas sob a forma de sociedades por ações, fundamentando a medida a 
sentença judicial, proferida nos autos do processo 2008.61.00.030305-7, e as disposições 
da Lei 11.638/07. - Na forma do art. 472, do CPC, o comando da sentença, ainda não 
transitada em julgado, somente é oposto contra quem participou do processo. Vale dizer, 
não pode beneficiar, nem prejudicar terceiros. - A correta exegese do art. 3º, da Lei 
11.638/07 não imputa às sociedades de grande porte, não constituídas sob a forma de 
sociedade por ações, a obrigatoriedade da publicação das demonstrações financeiras e do 
balanço, sendo-lhes imposto, exclusivamente, o cumprimento das disposições da Lei n 
6.404/76 quanto à escrituração e à elaboração de demonstrações financeiras. - A 
escrituração e a elaboração de balanço, na forma da Lei 6.404/76, não implica, 
necessariamente, na consequente publicação. - Não tendo sido a exigência em questão 
objeto de lei, a Deliberação JUCESP n.º 02/2015, exorbita os limites do seu poder 
regulamentar, violando o principio da legalidade. - Agravo de instrumento provido. (TRF 

3ª Região, Segunda Turma, AI nº 589.269, Registro nº. 00184605420164030000, Rel. Des. 

Fed. Souza Ribeiro, DJ 02.02.2017)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COMERCIAL. REGISTRO DE COMÉRCIO. 
EFEITOS SUBJETIVOS DA SENTENÇA. PODER REGULAMENTAR. EXIGÊNCIA 
DE PUBLICAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. SOCIEDADES DE 
GRANDE PORTE NÃO CONSTITUÍDAS SOB A FORMA DE S/A. AUSÊNCIA DE 
PREVISÃO LEGAL. DELIBERAÇÃO JUCESP N. 02/2015. 1. Apelação de sentença. 2. 
De acordo com o disposto no art. 472 do CPC, a coisa julgada somente produz efeitos em 
relação aos integrantes da relação jurídico-processual em curso de maneira que, em regra, 
terceiros não podem ser beneficiados ou prejudicados. Assim, o simples fato da ação 
proposta pela "ABIO" ter sido julgada procedente, em primeira instância, não pode 
caracterizar o único fundamento para a exigência das publicações das demonstrações 
financeiras, conforme determina a Deliberação n.º 2/2015 da JUCESP. 3. Conforme as 
disposições do art. 3º da Lei 11.638/2007, não há obrigatoriedade da prévia publicação do 
Balanço Anual e Demonstrações Financeiras do último exercício, no Diário Oficial e 
jornais de grande circulação, como condição para registro dos atos societários das 
empresas de grande porte na JUCESP. 4. Ao administrador público, no exercício do poder 
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regulamentar, não é permitido ampliar esses limites legais, criando obrigações às 
sociedades de grande porte, as quais não estão previstas na norma jurídica, sob pena de 
afronta ao princípio da legalidade. 5. Apelação provida. (TRF 3ª Região, Primeira Turma, 

AMS nº. 364.901, Registro nº 00170217520154036100, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, DJ 

29.11.2016)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REGISTRO DE EMPRESA. 
EXIGÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. 
SOCIEDADES DE GRANDE PORTE NÃO CONSTITUÍDAS SOB A FORMA DE S/A. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. I. O artigo 3º da Lei 11.638/07 limitou-se a estender 
às sociedades de grande porte, ainda que não constituídas sob a forma de sociedades por 
ações, as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, apenas no que tange à 
"escrituração e elaboração de demonstrações financeiras e a obrigatoriedade de auditoria 
independente por auditor registrado na Comissão de Valores Mobiliários". II. Deste modo, 
exorbita da referida legislação (art. 3° da Lei 11.638/07), impor, por meio da Deliberação 
JUCESP nº 02/2015, às sociedades de grande porte, não sujeitas ao regime da Lei n° 
6.404/76, a obrigatoriedade de publicação Balanço Anual e as Demonstrações Financeiras 
do último exercício, em jornal de grande circulação no local da sede da sociedade e no 
Diário Oficial do Estado. III. Dessa forma, não havendo menção no artigo 3º, da Lei nº 
11.638/07 quanto à publicação destes, inviável a ampliação da norma por parte da 
JUCESP. IV. Apelação a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Primeira Turma, AMS 

nº. 365.874, Registro nº 00126867620164036100, Rel. Des. Fed. Valdeci dos Santos, DJ 

23.02.2017)

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO DE APELAÇÃO. MANDADO DE 
SEGURANÇA. DELIBERAÇÃO JUCESP N. 02/2015. EXIGÊNCIA DE PUBLICAÇÃO 
DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS NA IMPRENSA OFICIAL E EM JORNAL 
DE GRANDE CIRCULAÇÃO. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. 
DICÇÃO DO ART. 37, CAPUT, DA CF/88. APELAÇÃO IMPROVIDA. - Dispõe o art. 1º 
da Deliberação JUCESP n. 02/2015 que as sociedades empresárias de grande porte 
deverão publicar o Balanço Anual e as Demonstrações Financeiras do último exercício em 
jornal de grande circulação no local da sede da sociedade e no Diário Oficial do Estado. - 
Por sua vez, da leitura do art. 3º da Lei n. 11.638/07 conclui-se que as disposições a serem 
observadas pelas sociedades de grande porte não constituídas sob a forma de S/A são 
aquelas relativas à escrituração e elaboração de demonstrações financeiras, e não quanto 
a sua publicação. - Desse modo, não cabe ao administrador público ampliar, por meio de 
ato administrativo infralegal de caráter normativo, os termos estipulados pela lei, sob pena 
de afronta ao princípio da legalidade insculpido no artigo 37, caput, da CF/88. - O 
princípio em referência, no âmbito do Direito Administrativo, tem conteúdo diverso daquele 
aplicável na seara do Direito Privado. É que, enquanto no Direito Privado o princípio da 
legalidade estabelece ser lícito realizar tudo aquilo que não esteja proibido por lei, no 
campo do Direito Público a legalidade estatui que à Administração Pública só é dado fazer 
aquilo que esteja previsto em lei. - Recurso de apelação a que se nega provimento. (TRF 3ª 

Região, Primeira Turma, AMS nº. 365.266, Registro nº. 00208705520154036100, Rel. Des. 

Fed. Wilson Zauhy, DJ 21.02.2017)

Diante do exposto, dou provimento à apelação da impetrante para conceder a segurança, 

afastando a exigência de publicação de demonstrações financeiras em jornais de grande 

circulação e no Diário Oficial do Estado constante da Deliberação JUCESP nº 2/2015.

É como voto.

Página 9 de 10Inteiro Teor (6726569)

18/05/2018http://web.trf3.jus.br/acordaos/Acordao/BuscarDocumentoGedpro/6726569



COTRIM GUIMARÃES 
Desembargador Federal Relator

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que 

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, por: 

Signatário (a): LUIS PAULO COTRIM GUIMARAES:10056 

Nº de Série do Certificado: 35E71261813E6CB4 

Data e Hora: 09/05/2018 16:15:54 

Página 10 de 10Inteiro Teor (6726569)

18/05/2018http://web.trf3.jus.br/acordaos/Acordao/BuscarDocumentoGedpro/6726569


